
RESOLUÇÃO 363 DE 28 DE OUTUBRO DE 2010. 
 
 
 

Dispõe sobre  padronização  dos  procedimentos  administrativos na 
lavratura  de   auto  de  infração,  na  expedição  de  notificação  de 
autuação e de notificação de penalidade de multa e de advertência, 
por infração de responsabilidade de  proprietário e de condutor de 
veículo  e  da  identificação  de  condutor   infrator,   e  dá  outras 
providências. 

 
 
 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da 
competência que lhe confere o artigo 12 inciso I Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, conforme o Decreto 4.711, de 29 de 
maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; 

 
 

Considerando a necessidade de adoção de normas complementares que padronizem 
os  procedimentos administrativos utilizados pelos órgãos e entidades de trânsito integrados 
ao SNT; 

 
Considerando a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos relativos à lavratura 

de auto de infração, expedição de notificação de autuação, identificação de condutor infrator 
e aplicação de penalidades  de advertência por escrito e de multa, pelo cometimento de 
infrações  de  responsabilidade de  proprietário  ou  de  condutor de  veiculo,  com  vistas  a 
garantir maior eficácia, segurança e transparência aos atos administrativos; 

 

 
 
 

Considerando o constante no Processo nº 80001.002866/2003-35; 

RESOLVE: 

 

 

REVOGADA 


